
Leis
LEI Nº 13.068, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 1166/07, 
do Deputado Edson Ferrarini - PTB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as esco-
las da rede pública estadual comunicarem o
excesso de faltas de alunos, na forma que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As escolas da rede pública estadual

ficam obrigadas a comunicar, por escrito, a ocorrência
de excesso de faltas dos alunos regularmente matricu-
lados no ensino fundamental e no ensino médio:

I - aos pais;
II - ao Conselho Tutelar;
III - à Vara da Infância e da Juventude.
§ 1º - A comunicação a que se refere o “caput”

tem caráter preventivo, a fim de que não seja ultrapas-
sado o limite permitido de 25% (vinte e cinco por
cento) de ausências.

§ 2º - A comunicação deverá ser feita quando for
atingido o limite de 20% (vinte por cento) das faltas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor após decorridos
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de junho de 2008.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

Decretos
DECRETO Nº 53.082, 
DE 11 DE JUNHO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Piraju, o imóvel
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encar-
gos, do Município de Piraju, um imóvel sem benfeitorias,
identificado como “Área 1”, medindo 6.455,00m2 (seis
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco metros quadrados),
localizado na Avenida Vereador Eduardo Cassanho, anti-
ga Avenida Dr. Álvaro Shimidt Gallo, Parque Residencial,
Jardim Eldorado, naquele município, matriculado sob o
nº 15.958, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de
Piraju, objeto da Lei municipal nº 3.133, de 11 de abril de
2008, conforme descrito e caracterizado no expediente
GS-4.696/2008-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da 2ª
Companhia, do 53º Batalhão de Polícia Militar do Inte-
rior, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de junho de 2008

DECRETO Nº 53.083, 
DE 11 DE JUNHO DE 2008

Dá nova redação aos incisos I e II do artigo
1º do Decreto nº 52.629, de 16 de janeiro
de 2008, que destinou às Secretarias de
Estado que identifica, a administração de
partes do imóvel localizado no Município
de Mogi das Cruzes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Os incisos I e II do artigo 1º do Decreto

nº 52.629, de 16 de janeiro de 2008, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“I - à Secretaria de Segurança Pública a área cor-
respondente a 352.282,52m2 (trezentos e cinqüenta e
dois mil, duzentos e oitenta e dois metros quadrados e
cinqüenta e dois decímetros quadrados), para a insta-
lação do Presídio Especial da Polícia Civil e outras uni-
dades subordinadas à Polícia Civil;

II - à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia a área correspondente a 8.250,48m2 (oito mil,
duzentos e cinqüenta metros quadrados e quarenta e
oito decímetros quadrados), para a instalação de um
Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescen-
te, da Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educati-
vo ao Adolescente-Fundação CASA-SP.” (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.084, 
DE 11 DE JUNHO DE 2008

Revoga o Decreto nº 46.901, de 5 de julho
de 2002, que autorizou a Fazenda do
Estado a permitir o uso, a título precário,
em favor do Centro Comunitário Católico e
Obras Sociais “Oscar Romero”, do imóvel
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 46.901, de 5

de julho de 2002, que autorizou a Fazenda do Estado a
permitir o uso, a título precário, em favor do Centro
Comunitário Católico e Obras Sociais “Oscar Romero”,
do imóvel consistente em terreno e edificação, locali-
zado na Rua Eduardo Amigo, nº 103, Jardim Umuara-
ma, neste município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.085, 
DE 11 DE JUNHO DE 2008

Regulamenta a aplicação de penalidade
relativa a violação de direito do consumidor
no âmbito do Programa de Estímulo à
Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 7° da Lei nº 12.685, de 28 de agosto
de 2007,

Decreta:
SEÇÃO I
Da Penalidade
Artigo 1º - O fornecedor que deixar de emitir ou

entregar documento fiscal hábil ao consumidor de mer-
cadorias, bens ou serviços de transporte intermunicipal
ou interestadual estará sujeito a multa no valor equi-
valente a 100 (cem) UFESPs - Unidades Fiscais do Esta-
do de São Paulo, por documento não emitido ou não
entregue, sem prejuízo de outras penalidades previstas
na legislação.

§ 1° - Ficará sujeito à mesma penalidade o forne-
cedor que violar o direito do consumidor pela prática
das seguintes condutas:

1. emitir documento fiscal que não seja hábil ou
que não seja o adequado ao respectivo fornecimento;

2. deixar de efetuar, na forma e prazo previstos na
legislação, o registro eletrônico dos documentos fiscais
na Secretaria da Fazenda, quando tal registro for exigido.
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§ 2° - Para fins de aplicação da penalidade de que
trata este artigo, considera-se não hábil, além dos
casos previstos na legislação tributária, o documento
fiscal que não contenha o número de inscrição do con-
sumidor no Cadastro Pessoas Físicas - CPF ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, quando
por ele solicitado.

§ 3° - A multa prevista neste artigo visa à proteção
do consumidor e não impede a aplicação de penalida-
des previstas na legislação tributária.

SEÇÃO II
Da Fiscalização e Aplicação da Penalidade
Artigo 2° - Compete à Fundação de Proteção e

Defesa do Consumidor - PROCON-SP:
I - fiscalizar e aplicar a penalidade prevista no arti-

go 1°, na forma da legislação de proteção e defesa do
consumidor;

II - julgar eventual defesa ou pedido de reconside-
ração;

III - estabelecer disciplina para a execução do dis-
posto neste decreto.

Parágrafo único - Fica a Secretaria da Fazenda
autorizada a representar o Estado de São Paulo na
celebração de convênio com a Fundação de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON-SP, observada a
interveniência da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, tendo por objeto a execução do disposto
neste decreto, inclusive delegando-se à Pasta inicial-
mente citada, no todo ou em parte, as competências a
que alude o “caput” deste artigo.

SEÇÃO III
Da Reclamação
Artigo 3° - O consumidor poderá registrar reclama-

ção, pessoalmente ou por meio da Internet, observado
o disposto no parágrafo único, até o décimo quinto dia
do segundo mês subseqüente ao da aquisição da mer-
cadoria, bem ou serviço, nas hipóteses de:

I - falta de emissão ou de entrega de documento
fiscal hábil;

II - recusa do fornecedor a indicar, no documento
fiscal relativo à aquisição, o número de inscrição do
consumidor no CPF ou no CNPJ;

III - falta de registro eletrônico na Secretaria da
Fazenda do documento fiscal relativo à aquisição
(REDF), no prazo estabelecido na legislação, quando
tal registro for obrigatório;

IV - divergência entre as informações constantes
do documento fiscal relativo à aquisição e seu registro
eletrônico na Secretaria da Fazenda (REDF).

Parágrafo único - Para registrar a reclamação a
que alude o “caput” deste artigo, observar-se-á o
seguinte:

1. na hipótese de a reclamação ser registrada por
meio da Internet, o consumidor deverá acessar o sítio
da Nota Fiscal Paulista, no endereço eletrônico
“www.nfp.fazenda.sp.gov.br”, e preencher os dados
do formulário eletrônico;

2. na hipótese de a reclamação ser registrada pes-
soalmente, o consumidor deverá comparecer a um dos
postos de atendimento da Fundação de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON-SP ou a um dos
órgãos conveniados;

3. em qualquer das hipóteses a que aludem os
itens 1 e 2, o consumidor deverá se cadastrar, previa-
mente, por meio da Internet, acessando o endereço
eletrônico indicado no item 1, ou num dos postos ou
órgãos mencionados no item 2.

Artigo 4° - Registrada a reclamação, o fornecedor
da mercadoria, bem ou serviço será comunicado, por
meio de mensagem eletrônica (e-mail) ou por via pos-
tal, para, no prazo de 10 (dez) dias contados da data
de envio da comunicação, manifestar-se sobre a recla-
mação apresentada pelo consumidor.

§ 1º - A manifestação a que alude o “caput” dar-
se-á uma única vez, somente por meio da Internet.

§ 2º - Poderá o fornecedor da mercadoria, bem ou
serviço, mediante consulta ao endereço eletrônico
“www.nfp.fazenda.sp.gov.br”, manifestar-se também
sobre outras reclamações que lhe tenham sido dirigi-
das, observado o prazo assinalado no “caput”.

Artigo 5° - Os dados contidos na reclamação a que
se refere o artigo anterior ficarão disponíveis, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, no endereço eletrôni-
co “www.nfp.fazenda.sp.gov.br” para fins de consulta:

I - pelo reclamante;
II - pela Fundação de Proteção e Defesa do Consu-

midor - PROCON-SP;
III - pela Secretaria da Fazenda;
IV - pelo fornecedor da mercadoria, bem ou serviço.
Artigo 6° - O consumidor deverá, no período com-

preendido entre o vigésimo e o trigésimo dia após o

registro da reclamação, por meio da Internet, no sítio
“www.nfp.fazenda.sp.gov.br”, ou pessoalmente, infor-
mar se o fato reclamado foi esclarecido pelo fornece-
dor ou efetuar denúncia, nos termos do artigo 7º, § 2º,
deste decreto.

§ 1° - A reclamação será arquivada se o consumi-
dor informar que o fato reclamado foi esclarecido ou se
não se manifestar no prazo de que trata o “caput”.

§ 2° - Será considerada válida a informação ou
denúncia efetuada pelo consumidor antes do prazo
previsto no “caput”, desde que o fornecedor tenha
previamente se manifestado sobre a reclamação.

SEÇÃO IV
Da Denúncia
Artigo 7° - O consumidor poderá oferecer denúncia

contra o fornecedor, pessoalmente ou por meio da
Internet (endereço eletrônico
“www.nfp.fazenda.sp.gov.br”), nas hipóteses previs-
tas nos incisos I a IV, do artigo 3°, deste decreto.

§ 1º - A denúncia apresentada pessoalmente deve-
rá estar acompanhada de cópia dos documentos que
comprovem a ocorrência do fato reclamado.

§ 2º - A denúncia por meio da Internet depende de
prévio registro da reclamação a que alude o artigo 3º,
devendo a cópia dos documentos que comprovem a
ocorrência do fato reclamado ser remetida a um dos pos-
tos de atendimento da Fundação de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON-SP, pessoalmente ou por via
postal, ou transmitida pela Internet, para o endereço ele-
trônico assinalado no “caput” deste artigo, no prazo de
até 10 (dez) dias, contados da data de sua formalização.

Artigo 8° - Para a instrução da denúncia são neces-
sários os seguintes documentos:

I - cópia de documento que comprove a aquisição
efetuada pelo consumidor no estabelecimento fornece-
dor ou comprovante de pagamento relativo à aquisição,
na hipótese de falta de emissão de documento fiscal;

II - cópia do documento fiscal emitido pelo forne-
cedor, nas hipóteses contempladas nos incisos II, III e
IV do artigo 3°.

§ 1° - As denúncias efetuadas sem a apresentação ou
o envio dos documentos necessários serão arquivadas.

§ 2° - A cópia de documentos referida neste artigo:
1. não será considerada válida para fins de instru-

ção da denúncia quando apresentar rasura ou estiver
ilegível;

2. será destruída após sua digitalização.
SEÇÃO V
Da Análise da Denúncia e Lavratura do Auto

de Infração
Artigo 9° - Recebida a denúncia e os documentos

que a instruírem, o fornecedor será comunicado, por
mensagem eletrônica (e-mail) ou por via postal, para,
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de
envio da comunicação, manifestar-se sobre a conduta
que se lhe atribui.

§ 1º - Decorrido o prazo previsto no “caput” deste
artigo, a denúncia será analisada pelo agente compe-
tente, independentemente de haver manifestação do
fornecedor.

§ 2° - Na hipótese de a denúncia fundar-se no inci-
so I do artigo 3º deste decreto e o fornecedor alegar a
regular emissão do documento fiscal, a Fundação de
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP deverá
solicitar a manifestação da Coordenadoria da Adminis-
tração Tributária da Secretaria da Fazenda, relativa-
mente ao cumprimento das obrigações tributárias
acessórias pelo denunciado.

§ 3° - Na hipótese de a denúncia ser julgada proce-
dente, será lavrado o respectivo Auto de Infração.

§ 4º - Julgada improcedente a denúncia, seguir-se-
á seu arquivamento.

SEÇÃO VI
Do Julgamento e do Recurso
Artigo 10 - Lavrado o Auto de Infração, o fornece-

dor será intimado, pessoalmente, por carta registrada
ou por edital publicado no Diário Oficial do Estado,
para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da intimação, apresentar defesa, dirigida à Dire-
toria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON-SP, sendo-lhe facultada a apre-
sentação de provas.

Parágrafo único - Serão admitidas prova testemu-
nhal, desde que reduzida a termo e firmada pelo decla-
rante, sob as penas da lei, e prova pericial, a ser elabo-
rada por perito contratado pelo fornecedor.

Artigo 11 - Julgado subsistente, no todo ou em
parte, o Auto de Infração, caberá pedido de reconside-
ração, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intima-
ção da decisão, a ser processado com efeito suspensivo.


